
ATA N° 004 1   DA REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS. Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois 

mil e vinte e seis(27/02/2026), na sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 

situada na Rua Armando Francisco Furlan, S/N, Centro, Boa Esperança – ES, 

reuniu-se ordinariamente o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

Os presentes assinaram a lista de presença, que fica anexada a esta Ata tendo 

pauta2 única a apreciação e aprovação do Plano de Trabalho referente à parceria 

entre a SETADES- Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social do Governo do Estado do Espírito Santo e o Município 

de Boa Esperança/ES, viabilizado por Emenda Parlamentar do Deputado 

Estadual Mazinho dos Anjos. A reunião iniciou-se às 07h41min 3 , com a 

Presidente do Conselho, Sra. Ednalva Jardim Costa Barrere, dando as boas-

vindas aos presentes e uma oração feita pela secretária Lilian dos Santos Silva 

Damacena. A presidente faz uma uma breve explanação sobre a pauta onde é 

dado a palavra a Sra.  Zilene Gomes Soares Pereira, coordernadora do CRAS, 

a mesma apresentou o detalhamento do Plano de Trabalho, destacando o 

repasse no valor de R$ 39.565,13 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais e treze centavos). Foi informado que o recurso é destinado 

especificamente à aquisição de materiais para subsidiar oficinas e ações 

socioassistenciais, a mesma  fala sobre as dificuldades encontrada pela falta de 

materiais e a  importancia dessa verba para o CRAS, com o objetivo de  fortalecer 

as atividades desenvolvidas pelo Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), garantindo infraestrutura para a execução de oficinas e campanhas 

educativas. Justificando a  escassez de materiais o que tem  dificultado a  

organização das atividades, a  aquisição de novos materiais permitirá ampliar o 

número de beneficiários atendidos e elevar a qualidade das intervenções do 

SUAS no município, o investimento visa o cumprimento das metas pactuadas e 

o fortalecimento do vínculo familiar e comunitário, pilares da Política Pública de 

Assistência Social. A meta é adquirir materiais para oficinas socioeducativas 

como Karatê, Artesanato, Biscuit e Atividades físicas, adquirir materiais para 

realização de campanhas e ações temáticas para assim ampliar a participação 

dos usuários nas atividades do CRAS visando chegar a 100 (cem) pessoas 

atendidas pelo projeto. O valor recebido será dividido da seguinte forma. 1) 

Material de Consumo: No valor de R$ 32.274,43 (trinta e dois mil, duzentos e 

setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), destinados à aquisição de 

materiais para oficinas, tais como: massas de biscuit, tintas, pincéis, EVA, cola 

para tecido, papéis, materiais esportivos, faixas, tatames e correlatos. 2) Material 

de Apoio a Eventos: No valor de R$ 1.812,65 (um mil, oitocentos e doze reais e 

sessenta e cinco centavos), destinados à aquisição de tecidos de cores diversas 

para ornamentação de eventos voltados ao público socioassistencial e uma 
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caixa de som para suporte às ações educativas,3) Material de Apoio às Oficinas: 

No valor de R$ 5.478,05 (cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinco 

centavos), para a compra de grampeador tapeceiro, tesouras, pistola de cola 

quente, bomba de encher balão e máquinas de costura. 

TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: R$ 39.565,13 (trinta e nove mil, quinhentos 

e sessenta e cinco reais e treze centavos). 

A execução será direta pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

mediante processo de aquisição dos materiais conforme legislação vigente, 

observando as normas da Lei nº 13.019/2014 e demais regulamentações 

aplicáveis. O acompanhamento da execução ocorrerá por meio de relatórios de 

compras, notas fiscais, registros fotográficos e relatórios de utilização dos 

materiais nas atividades e campanhas realizadas, encaminhados à SETADES 

conforme prazos estabelecidos. Após as discussões e esclarecimentos de 

dúvidas, a  Presidente colocou o Plano de Trabalho em regime de votação. O 

Conselho, no uso de suas atribuições legais, decidiu por APROVAR POR 

UNANIMIDADE a referida proposta, reconhecendo a urgência e a importância 

do recurso para a continuidade e expansão dos serviços sociais. A aprovação 

fundamenta-se na necessidade urgente de estruturar as atividades do Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS. Este Conselho reconhece que a 

carência de insumos prejudica a organização e a continuidade dos projetos, e 

que este investimento permitirá abranger um número maior de usuários, 

fortalecendo as campanhas educativas e o cumprimento das metas do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS no município de Boa Esperança/ES. 

 Não havendo mais nada a tratar, a Sra. Ednalva agradece a todos pelo apoio e 

entendimento dos assuntos discutidos. A reunião foi encerrada às 08h25min4. 

Eu, Lilian dos Santos Silva Damacena, 1ª Secretária em exercício, lavrei a 

presente Ata, que será assinada por mim e pelos conselheiros presenteS. 
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